
PORTARIA GP Nº 1179/2012                               São Luís, 28 de novembro de 2012. 
 
 
 

Institui a padronização da estrutura organizacional 
do TRT da 16ª Região (Anexo I compilado por a 
partir da alteração promovida pela Resolução 
Administrativa nº 294/2015, de 10 de dezembro de 
2015) 
 
 

A DESEMBARGADORA PRESIDENTE DO TRIBUNAL 
REGIONAL DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais,  

 
CONSIDERANDO a competência privativa dos Tribunais para 

organizar suas secretarias e serviços auxiliares e os dos juízos que lhes forem 
vinculados, nos termos do art. 96, inciso I, alínea “b”, da Constituição Federal; 

 
CONSIDERANDO o parágrafo único do art. 24 da Lei 11.416, 

de 15 de dezembro de 2006, que autoriza a transformação, sem aumento de 
despesa, das funções comissionadas e dos cargos em comissão, vedada a 
transformação de função em cargo ou vice-versa;  

 
CONSIDERANDO o art. 1º da Resolução nº 63, de 28 de maio 

de 2010 (Republicada em cumprimento ao art. 2º da Resolução nº118, aprovada em 
21.11.2012), que determina a padronização da estrutura organizacional e de pessoal 
dos órgãos da Justiça do Trabalho de primeiro e segundo graus;  

 
CONSIDERANDO o caput do art. 2º da Resolução nº 63, de 28 

de maio de 2010 (Republicada em cumprimento ao art. 2º da Resolução nº118, 
aprovada em 21.11.2012), que estabelece que o número de cargos em comissão e 
funções comissionadas deve corresponder a no máximo 70% do quantitativo de 
cargos efetivos do órgão;  

 
CONSIDERANDO o art. 18 da Resolução nº 63, de 28 de maio 

de 2010 ((Republicada em cumprimento ao art. 2º da Resolução nº118, aprovada em 
21.11.2012), que estabelece 31 de dezembro de 2012 como data limite para o 
cumprimento da referida Resolução;  

 
CONSIDERANDO que atualmente este Regional conta com 51 

(cinquenta e um) cargos comissionados e 372 (trezentos e setenta e duas) funções 
comissionadas, perfazendo um total de 423 (quatrocentos e vinte e três) cargos 
comissionados e funções comissionadas, e 538(quinhentos e trinta e oito) cargos 
efetivos;  

CONSIDERANDO assim a necessidade de reduzir cargos e 
funções comissionadas para atingir o percentual determinado no art. 2º da 
Resolução nº 63, de 28 Poder Judiciário Justiça do Trabalho Tribunal Regional do 
Trabalho da 16ª Região 2 de maio de 2010 (Republicada em cumprimento ao art. 2º 
da Resolução nº118, aprovada em 21.11.2012); 

 
CONSIDERANDO que 10/12/2012 é a data para iniciar a 

implantação do PJe neste Regional;  
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CONSIDERANDO a previsão de funções destinadas a 

calculistas dentro da estrutura das Varas Trabalhistas, de acordo com a Resolução 
nº 63 de 28 de maio de 2010;  

 
CONSIDERANDO que com a implantação do PJe a distribuição 

eletrônica dos processos passará, gradativamente, a ser realizada automaticamente 
pelo sistema do protocolo da ação, assim como não será mais necessário o 
recebimento dos processos com acórdãos assinados, nem a posterior remessa ao 
setor competente para publicação das ementas e decisões dos acórdãos; 

 
CONSIDERANDO a inexistência de cargo comissionado CJ-03 

na 2ª Vara do Trabalho de Imperatriz;  
 
CONSIDERANDO a data limite de 01 de dezembro de 2012 

para encaminhamento do Anteprojeto de Lei de criação de Varas do Trabalho, 
cargos efetivos, cargos e funções comissionadas, a fim de cumprir na integralidade a 
Resolução nº 63, de 28 de maio de 2010 (Republicada em cumprimento ao art. 2º da 
Resolução nº118, aprovada em 21.11.2012) do Conselho Superior da Justiça do 
Trabalho, conforme Ofício Circular CSJT.GP.SG nº17/2012;  

 
CONSIDERANDO a existência de projeto de reestruturação do 

lotacionograma organizacional, desenvolvido pela Comissão de Reestruturação 
Organizacional deste Regional, constituída por intermédio da Portaria GP nº 287 de 
17 de abril de 2012;  

 
CONSIDERANDO que, nos termos do Regimento Interno, as 

sessões do Pleno realizam-se às quintas-feiras, da segunda e quarta semanas de 
cada mês; CONSIDERANDO a impossibilidade de reunião do Pleno antes do dia 1º 
de dezembro de 2012,  

 
RESOLVE, ad referendum do Tribunal Pleno:  
 
Art.1º Aglutinar a Diretoria de Distribuição e Acórdãos com a 

Diretoria de Recursos e Jurisprudência, que passa a ser denominada Coordenadoria 
de Recursos, Jurisprudência e Acórdãos. 

 
§ 1º Realocar o CJ-02 proveniente da Aglutinação das 

Diretorias de Distribuição e Acórdãos com a Diretoria de Recursos e Jurisprudência 
na Secretaria de Controle Interno.  

 
§ 2º Realocar o CJ-03 da Secretaria de Controle Interno na 2ª 

Vara do Trabalho de Imperatriz.  
 
Art. 2º A Diretoria de Cadastramento Processual passa a ser 

Coordenadoria de Distribuição e Cadastramento Processual.  
 
Art. 3º Criar o setor de Apoio ao PJe, vinculado à 

Coordenadoria de Recursos, Jurisprudência e Acórdãos.  
 
Art. 4º Permutar o CJ-03 atualmente designado para a Escola 

Judicial com o CJ-02 da Diretoria de Orçamentos e Finanças. Parágrafo único. A 

 



Diretoria de Orçamento e Finanças passa a ser denominada Secretaria de 
Orçamento e Finanças.  

 
Art. 5º Extinguir o Serviço de Cálculos e Liquidação Judicial. 

Parágrafo único. Criar a Seção de Apoio aos Cálculos Trabalhistas da Diretoria do 
Foro Astolfo Serra.  

 
Art. 6º Alterar as nomenclaturas das unidades abaixo 

relacionadas e aglutinar as funções comissionadas, conforme quadro demonstrativo 
constante nos Anexos I e II. 

 
Art. 7º. Esta portaria entra em vigor em 31 de dezembro de 

2012.  
Publique-se no Diário da Justiça do Estado e no Boletim Interno 

Eletrônico.  
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